
previstas no presente Edital, de acordo com o Estatuto, o Regimento e a 

Política de Compliance da Undime. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. A participação neste processo de seleção implica na aceitação plena e 

irrevogável das normas constantes do presente Edital. 

2.2. Só poderão participar deste processo de seleção as empresas interessadas 

cuja atividade empresarial seja compatível com as diretrizes da Undime/RO e que 

atendam às condições deste Edital. 

2.3. Não serão admitidas empresas, entidades ou instituições que representam 

apelos comerciais e interesses inadequados frente aos objetivos institucionais e 

diretrizes de atuação da Undime/RO, sendo vedada a participação, direta ou 

indireta, neste processo de seleção, de empresas: 

a) cujo ramo de atividade seja vinculado à comercialização de bebidas alcoólicas; 

tabaco; armas e munições; e/ou qualquer outro produto ou serviço relacionado à 

atividade e/ou mensagem nociva à saúde e à educação. 

b) que estejam vinculadas a partidos políticos, sindicatos e/ou a manifestações de 

sectarismo de qualquer espécie (político, étnico, religioso, cultural ou sexual); 

c) que imponham, como condição da' parceria, posicionamentos da Undime/RO 

acerca de causas ou iniciativas contrárias à sua natureza institucional; 

d) que desvirtuem ou mitiguem o papel de liderança, condução estratégica e 

controle que a Undime/RO deve exercer sobre seus projetos, ações e iniciativas; 

e) que tenham como empregada pessoa menor de 16 anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. Da mesma forma, não poderá manter qualquer 

relação de trabalho com menor de 14 anos e não poderá ter em seu quadro de 

funcionário menor de 18 anos exercendo trabalho insalubre, perigoso ou em 

período noturno. 

2.4. É facultado à Undime/RO: 

a) promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo de seleção, podendo requerer da empresa candidata a entrega 

de documentação complementar apta a demonstrar o cumprimento das 

exigências estabelecidas neste Edital 


